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SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME 

RESUMO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025. 
Processo de Licitação nº. 39/2025. 

Objeto: Procedimento Auxiliar de Credenciamento de veículos de comunicação do tipo emissoras de 

rádio FM, que sejam geradoras (comerciais ou educativas) e que possuam sinal de transmissão no 

município de Leme/SP, e jornais impressos, com abrangência local, para divulgação de informações e 
atos oficiais da SAECIL (matérias/informações de características informativa, educativa e de orientação 
social, relativas a atos, obras, serviços, campanhas, etc.) à população da cidade de Leme/SP, sem 

caráter de exclusividade. conforme o Anexo | (Termo de Referência) do Edital. 

Prazo Inicial de Inscrição: de 10/11/2025 a 25/11/2025. 

Fundamento legal: Artigo 79, |, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Artigo 1º, |, do Decreto Municipal nº. 
8.214/2023, bem como outras legislagbes aplicaveis. 

Edital completo disponivel em: www.saecil.com.br - Licitagdes; Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP); e na Rua Padre Julião, n°. 971, Centro, Leme/SP, das 08h00 &s 16h00, na Divisão 

Técnica Administrativa da SAECIL. 

Leme, 06 de novembro de 2025. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 - Processo de Licitação nº. 39/2025, de 
06/11/2025, objetivando o CREDENCIAMENTO de veículos de comunicação do tipo emissoras de 
rádio FM, que sejam geradoras (comerciais ou educativas) e que possuam sinal de transmissão no 

município de Leme/SP, e jornais impressos, com abrangência local, para divulgação de informações 
e atos oficiais da SAECIL (matérias/informações de características informativa, educativa e de 
orientação social, relativas a atos, obras, serviços, campanhas, etc.) à população da cidade de 
Leme/SP, sem caráter de exclusividade. 

a2 

A SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, no uso de suas atribuigdes 

legais, torna publico, para o conhecimento dos ‘interessados, que se encontra aberto o presente Edital 

de Chamamento Publico nº. 02/2025, referente ao Procedimento Auxiliar de Credenciamento de 

veiculos de comunicagdo do tipo emissoras de radio FM, que sejam geradoras (comerciais ou 

educativas) e que possuam sinal de transmiss&o no municipio de Leme/SP, e jornais impressos, com 

abrangéncia local, para divulgag&o de informagdes e atos oficiais da SAECIL (matérias/informagdes 
de caracteristicas informativa, educativa e de orientagéo social, relativas a atos, obras, servigos, 

campanhas, etc.) & população da cidade de Leme/SP, sem carater de exclusividade, nos termos do 
Artigo 79, 1, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e também do Artigo 1°, |, do Decreto Municipal n°. 
8.214/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme nº. 3.406, de 27 de outubro de 2023). 

1-DO OBJETO 

1.1) Credenciamento de veiculos de comunicação do tipo emissoras de radio FM, que sejam 
geradoras (comerciais ou educativas) e que possuam sinal de transmiss&o no municipio de Leme/SP, 

e jornais impressos, com abrangéncia local, para divulgagdo de informagdes e atos oficiais da 
SAECIL (matérias/informagdes de caracteristicas informativa, educativa e de orientação social, 
relativas a atos, obras, servigos, campanhas, etc.) & população da cidade de Leme/SP, sem carater 

de exclusividade, conforme exigéncias do Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edital, e de acordo 
com a descrição e estimativas a seguir: 

Inserção de mensagem de 30 (trinta) segundos na grade de programagao 

01 Publicação de antincio em 1/8 (um oitavo) de pagina, em preto e branco (PB). Servico 72 
02 Publicagéo de anúncio em 1/2 (meia) pagina, em preto e branco (PB). Servigo 06 
03 Publicação de anúncio em 1/8 (um oitavo) de pagina, color. Servico 52 
04 Publicagéo de anúncio em 1/2 (meia) pagina, color. Servico 06 

1.2) Os quantitativos relacionados acima representam a estimativa que a SAECIL pretende 

utilizar durante o prazo de 12 (doze) meses, não estando a Autarquia, portanto, obrigada a 

contratar uma quantia minima dos servigos, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da contratagao das publicações/inserções. 

2-DO ACESSO AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGAO 

2.1) O Edital de Credenciamento podera ser obtido, na integra, por qualquer interessado, na Divis&o 

Técnica Administrativa da SAECIL, à Rua Padre Julião, n°. 971, Centro - Leme/SP, durante o seu 
expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 8h00 as 16h00, bem como no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP), no sitio eletrénico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link 

Licitagdes) e também sera o seu resumo publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme. 

2.2) As informagées administrativas referentes ao Edital poderdo ser obtidas na Divisão Técnica 
Administrativa da SAECIL, & Rua Padre Julião, n°. 971, Centro, Leme/SP, ou pelo telefone (19) 3573- 

6200, ou ainda pelos e-mails: renato@saecil.com.br e denise@saecil.com.br. 
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2.3) Os interessados poderão impugnar as condições ou exigências previstas neste Edital durante a 
vigência deste instrumento, por eventual violação à disposição legal, via solicitação devidamente 
instruída, fundamentada e encaminhada à Comissão de Credenciamento, tantos nos e-mails 
informados no ltem 2.2 como também por protocolo no Departamento de Protocolo e Documentação 
desta Autarquia, sito & Rua Padre Julião, nº. 971, Centro, Leme/SP. 
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2.4) O presente Edital tera validade de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação na Imprensa 
Oficial de Leme, podendo ser revogado antes do vencimento do referido prazo, em caso de 
esgotadas as necessidades que o originaram ou outro motivo justificado pela SAECIL. Podera ainda, 
haver prorrogagéo do prazo de vigéncia, mediante justificativa da Administragao. 

3 - DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO 

3.1) Poderão participar do processo de credenciamento os veiculos de comunicagdo, do tipo 
emissoras de radio FM, com canal aberto e que sejam geradoras (comerciais ou educativas) e que 
possuam sinal de transmiss&o no municipio de Leme/SP, e jornais impressos, com abrangéncia local, 
sem caráter de exclusividade, devendo atender todas as exigéncias constantes neste Edital e 
Anexos. 

3.2) Não poderá participar do processo de credenciamento ou da execugdo do objeto, direta ou 
indiretamente: 

a) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta. 

a.1) O impedimento de que trata o tem acima sera também aplicado ao licitante que 
atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade juridica do licitante. 

b) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestdo do Contrato, ou que 

deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

d) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagao do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, 
por submiss&o de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagéo de 
adolescentes nos casos vedados pela legislagéo trabalhista. 

e) agente publico do órgão ou entidade licitante. 

e.1) a vedagdo de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratagdo na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional 

, especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

f) Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), atuando nessa condição. 

g) cooperativas. 
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h) agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislag&o qué disciplina a matéria, conforme Paragrafo 1°, do Artigo 
9°, da Lei nº. 14.133/2021. 

AR 

i) empresas constituidas sob forma de consércio, ou seja, controladoras, coligadas ou 
subsidiarias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição, pois nao estão presentes 
nas caracteristicas deste processo a vultuosidade, heterogeneidade ou inviabilidade de 
parcelamento material do objeto pretendido. 

)) emissoras de radio que não sejam geradoras e que não tenham sinal de transmissão em 
Leme/SP e jornais que não possuam abrangéncia local e que não tenham circulação pelo 
menos uma vez por semana neste municipio. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1) Para participar do credenciamento, as empresas interessadas deveréo apresentar, em envelope 
lacrado e não transparente, o Requerimento de Credenciamento (Modelo: Anexo Il), devidamente 
preenchido e assinado, juntamente com a documentagdo necessaria para a sua habilitagao (item 6 
deste Edital). 

4.1.1) Para o periodo inicial de inscricdo, a documentagio (Requerimento de 
Credenciamento e Documentos de Habilitação) devera ser protocolada no Departamento 

de Protocolo e Documentagio desta Autarquia, & Rua Padre Julido, nº. 971, Centro, 

Leme/SP, até o dia 25/11/2025, contendo, preferencialmente no anverso do envelope, os 
seguintes dizeres: 

Ã a < 

SAECIL - SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME 
DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
CHAMAMENTO PUBLICO N°. 02/2025 
RAZAO SOCIAL E CNPJ DO INTERESSADO 

4.2) Ultrapassado o prazo previsto no Item 4.1.1, novos pedidos de credenciamento serdo 
admitidos dentro do periodo de vigéncia deste Edital, entretanto, deferidos tais requerimentos, as 
contratagdes deles decorrentes somente poderdo ocorrer após esgotadas as contratagdes originarias 

das inscrições realizadas dentro do retro citado prazo, ou na impossibilidade de atendimento das 
necessidades desta Autarquia pelos mesmos. 

4.3) Terminado o periodo inicial de inscricdo, os documentos apresentados serdo analisados, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, pela Comissão de Credenciamento constituida conforme 

Item 7.1 deste Edital, sendo o resultado publicado na Imprensa Oficial de Leme e no sitio eletrénico 

desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitagdes). 

4.4) A SAECIL não se responsabilizara por documentação entregue em outros setores que não o 
especificado no Item 4.1.1. 

4.5) Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 

Autorizagdo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), serdo firmados por meio de processos 
de Inexigibilidade, em obediéncia ao Artigo 2°, do Decreto Municipal n°. 8.214/2023. 

4.6) Nos termos do Decreto Municipal n°. 8.214/2023, a inscrição de interessados no credenciamento 

implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condigdes estabelecidas no referido Decreto e no 
Edital de credenciamento. 
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5 - DOS PRAZOS, CONDIGOES DE EXECUGAO DO OBJETO, OBRIGAGOES 
DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

5.1) Os prazos, as condigdes de execução do objeto, bem como as obrigagdes da Contratada e da 
Contratante constam do Anexo | (Termo de Referéncia). 

6 - DOCUMENTOS DE HABILITAGAO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1) Os interessados dever&o apresentar os documentos relacionados a seguir, dentro do envelope 

lacrado e não transparente, cujo objeto social deverá ser compativel com o objeto a ser 
futuramente contratado, nos termos deste Edital e Anexos: 

a) Requerimento de Credenciamento (Modelo: Anexo Il), assinado pelo representante legal. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

b.1) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b.2) Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercicio. 

b.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

¢) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ). 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, com prazo de validade em vigor. 

e.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da licitante devera 
ser comprovada mediante a apresentagdo da Certiddo Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e & Divida Ativa da União (a certidão deve ter sido emitida nos 
termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 1751, de 02/10/2014). 

e.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal de Leme/SP deverd ser 

comprovada sobre os tributos mobilidrios relacionados a sede ou domicilio do 
proponente, através da apresentagdo de Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa. . 

f) Prova de inexisténcia de débitos devidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagéo da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei Federal 
n°. 12.440/2011. 

g) Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento da documentagédo de 

Credenciamento, se outro prazo não constar do documento. 

g.1) Conforme Súmula n°. 50 do TCE/SP, a empresa que esteja em recuperagéo 
judicial, devera, durante a habilitagdo, apresentar Plano de Recuperação ja 
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homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

h) Declaração assinada por representante legal do interessado de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, 
podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas 
Obrigatórias). 

i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas 
Obrigatórias). 

)) Declaração de que os valores a serem contratados compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, podendo ser usado o modelo no 
Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas Obrigatórias). 

k) Declaração do interessado de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas 

Obrigatórias). 

1) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 
obrigagdes objeto do processo, podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de 
Declaragoes Unificadas Obrigatérias). 

6.2) Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa e certiddes positivas que noticiem que 
os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.3) Sob pena de inabilitagdo, os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome da interessada com o n°. do CNPJ e o enderego respectivo, conforme segue: 

a.1) se a interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

a.2) se a interessada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

b) no caso das alineas anteriores, serdo dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

6.4) Os documentos que tiverem prazo de validade de observancia obrigatéria e este não se 
encontrar nele expresso, deverdo ser datados de, no maximo, 90 (noventa) dias de antecedéncia da 

data designada para a entrega da documentag&o, com excegdo de eventual prazo diverso 
estabelecido no préprio item. 

6.5) Para a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, a Comissão de Credenciamento 
podera realizar consulta nos sites especificos na internet, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.6) Não serdo aceitos protocolos de entrega ou solicitagdo de documento em substituicdo aos 

requeridos neste Edital. 
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6.7) Os documentos necessários & habilitação, não disponíveis nos sites emissores para verificação 
de sua autenticidade, poderão ser apresentados em sua versão original, ou, quando apresentados 
mediante cópia reprográfica, deverão ser autenticados por cartório competente ou por servidor da 
administração, ou declaração de autenticidade emitida por advogado. Também serão aceitas 
publicações em órgãos da imprensa oficial ou, ainda, nos termos da legislação pertinente a cada 
documento. 

B A 

6.7.1) A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que houver dúvida e julgar necessario. 

6.8) Durante a vigéncia do credenciamento é obrigatrio que os credenciados mantenham regulares 
todas as condições de habilitacdo e que informem toda e qualquer alteração relacionada as 
condições de credenciamento. 

6.8.1) Durante a vigéncia do Edital de credenciamento, incluidas as suas republicagées, o 
órgão ou entidade Contratante, a seu critério, podera convocar os credenciados para nova 
andlise de documentacdo, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 
manutenção das condicbes apresentadas quando do credenciamento do interessado, 
especialmente para a assinatura do Contrato respectivo. 

7 - DA ANALISE DA DOCUMENTAGAO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

7.1) Os pedidos de Credenciamento e demais documentos exigidos neste Edital serão analisados 
pela Comiss&o de Credenciamento designada por Portaria para a futura contratagéo do objeto. 

7.2) Após a análise dos documentos, o resultado do julgamento da Comisséo, contendo a relação das 
empresas credenciadas e os pedidos indeferidos, sera publicado na Imprensa Oficial do Municipio de 
Leme e no sitio eletrénico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitações), iniciando-se o 
prazo para a apresentação de recursos administrativos. 

7.3) Transcorrido o prazo sem apresentag&o de recursos, ou apés julgados os que vierem a ser 
interpostos, o resultado do credenciamento sera submetido & homologagao do Diretor-Presidente da 
SAECIL e também será publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme, bem como no sitio 
eletronico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitações). 

8-DOS RECURSdS AO INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO 

8.1) Conforme o Artigo 6°, do Decreto Municipal nº. 8.214/2023, em caso de indeferimento da 
solicitação de credenciamento, cabera recurso, no prazo de 03 (irés) dias úteis, a contar da 

publicag&o da decisão de indeferimento na Imprensa Oficial de Leme. 

8.2) O recurso devera ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe facultado 
retratar-se no prazo de 03 (trés) dias Uteis, caso em que podera pedir a complementagdo da 

documentag&o ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

8.3) Se a deciséo recorrida for mantida, o recurso sera encaminhado para julgamento da Autoridade 
Superior responsavel pelo processo. 

8.4) O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicagdo de penalidades 

administrativas, podera se dar antes de firmado o Contrato, ou o instrumento dele equivalente (Nota 
de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.). 

8.5) O descredenciamento por ato da Administração Publica podera se dar, dentre outras hipéteses 
condizentes com o objeto do credenciamento: 
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a) por desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 

b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos 
credenciados; 

c) pela rescisão do Contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou Declaração de Inidoneidade. 

8.6) O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante solicitação 
escrita ao órgão ou entidade Contratante, que deliberará no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.7) O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 
Contratos formalizados. 

8.8) A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências do Decreto 
Municipal nº. 8.214/2023, do Edital, do Contrato ou instrumentos equivalentes, ou da legislação 
pertinente, poderá ensejar o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

9. DA CELEBRAÇÃO DOS AJUSTES E DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

9.1) De acordo com as necessidades da SAECIL, as empresas credenciadas serão convocadas a 
firmar os Contratos, ou retirar os instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de 
Serviço, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc. - Minuta: Anexo Ill), com esta 

Autarquia. 

9.1.1) Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para 
a execução do serviço, serão adotados os seguintes critérios de distribuição da demanda: 

1 - Convocação dos credenciados por ordem de inscrição. 

11 - Sorteio. 

1l - Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

9.1.2) Sera considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no 
Edital forem apresentados na sua totalidade e regularidade. 

9.1.3) O sorteio de que trata o Inciso Il sera realizado em sess&o publica, e o comparecimento 
do credenciado  sess&o é facultativo. 

9.1.4) Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, nos termos do Decreto 

Municipal n°. 8.214/2023, serão posicionados após o último credenciado, observada a ordem 
estabelecida. 

9.1.5) A lista contendo a ordem de contratagéo dos credenciados será permanentemente 

disponibilizada no sitio eletrénico da SAECIL. 

9.1.6) As contratagbes serão formalizadas por termo de Contrato, ou outro instrumento habil, 

observado o disposto no Artigo 95, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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9.1.7) Decorrido o prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento dele 

equivalente para inicio da execução do objeto, sem manifestagdo do interessado ou sem 
justificativa aceita pelo órgão Contratante, sera convocado o préximo credenciado de acordo 
com a ordem estabelecida em sorteio. 

Pa 

9.1.8) É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade Contratante, de credenciado para 
atender demandas. 

9.2) Se ocorrer o credenciamento de mais de um interessado para cada item do objeto, a quantidade 

de servigos a ser futuramente contratada sera dividida/rateada em partes iguais entre todos os 
credenciados. 

9.3) Havendo número maior de credenciados em relagdo à quantidade de servigos a serem 

contratados, a seleção ocorrera pela ordem cronolégica da entrada dos documentos de forma 

correta e completa para o credenciamento. Nesta hipétese, após a contratagio dos servigos de 

determinado credenciado, este sera posicionado ao final da lista dos credenciados para aquele 

item do objeto e somente sera contratado novamente apés todos os demais credenciados 
terem sido contratados para a prestação dos servigos. 

9.4) O pagamento do objeto, quando devidamente executado, sera efetuado à Contratada, sem 
qualquer 6nus ou acréscimo, em até 15 (quinze) dias após a emisséo da Nota Fiscal/Fatura e sua 

aprovagéo pela SAECIL, observando-se também as determinagbes constantes no Anexo V 

(Informagdes Nota Fiscal Eletronica e Decreto Municipal n°. 8.163/2023) deste Edital. 

9.5) As Contratadas receberio, a titulo de pagamento pela execugdo dos servigos 
(insergao/publicagao), os valores unitarios fixados no Anexo | (Termo de Referéncia). 

9.5.1) Os valores fixados no Termo de Referéncia constituem a única forma de 
remuneração aos servigos prestados pelos futuros contratados. 

9.6) A Nota FiscallFatura não aprovada pela SAECIL será devolvida & Contratada para as 
necessarias corregées, com as informações que motivaram sua rejeição. 

9.7) A devolugéo da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipétese alguma servira de 
pretexto para que a Contratada suspenda a execugéo do objeto. 

9.8) A não aceitação do objeto implicara na suspensao imediata de pagamento. 

9.9) A Contratada devera enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRONICA e seu XML para o e- 
mail: compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS. 

9.10) Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 

depósito em conta corrente, boleto ou PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados em 
seu credenciamento. 

9.11) Conforme o Artigo 134, da Lei n°. 14.133/2021, o prego contratado sera alterado, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, apés a data da realização do credenciamento, criagéo, 

alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposicdes 

legais, com comprovada repercuss&o sobre o prego contratado. 

9.12) Não havera reajuste no periodo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, ou 
emiss&o do instrumento dele equivalente (Nôta de Empenho, Ordem de Servigo, Autorizagéo de 

Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a 
aplicação do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, 

vindo a ser substituido por outro indice oficial adequado ao objeto no caso de sua extingdo, de acordo 
com a legislagao vigente. 
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9.13) No caso de atraso pelo Contratante, -os valores devidos & Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, 
mediante aplicagéo do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correg&o monetaria. 

RV 

10 - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

10.1) As despesas decorrentes de futuras contratagdes do objeto correrão a conta da dotação 
codificada n°. 030102.175120042.2.167 - 33.90.39.00 do orgamento dos exercicios vigente e 
subsequente. 

11 - SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1) Com fulcro na Lei Federal n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal n°. 8.058/23 (Imprensa Oficial 
do Municipio de Leme, de 14/03/2023), a Administragéo podera, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados que descumprirem total ou parcialmente as regras previstas neste Edital as 
seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

a) adverténcia. 

b) multa compensatéria e de mora. 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administragéo Direta e Indireta do Municipio de 
Leme. 

d) declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punigéo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2) Na aplicagéo das sanções serdo considerados os elementos previstos no Artigo 156, Paragrafo 
1°, da Lei n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal n°. 8.058/2023. 

11.3) Excetuam-se os casos de descredenciamento, nos termos do Item 8.2 deste Edital. 

12 - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

12.1) As partes (Contratante e Contratadas) deverão cumprir a Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Protegdo de Dados), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do 

procedimento de contratag&o, independentemente de declaragéo ou de aceitagéo expressa. 

12.2) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Artigo 6° da LGPD. 

12.3) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 

12.4) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Artigo 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipéteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagées. 

12.5) E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Pégina 9 de 1 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

CN.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



R 2 
S AE( IL Superintendência de Água e — 

Esgotos da Cidade de Leme 

12.6) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

[ V2 

12.7) O Contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial & Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 
LGPD. 

13 - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1) O presente processo não importa necessariamente em contratagéo, podendo a SAECIL revoga- 
lo ou anuld-lo nos termos da legislagéo aplícávgl. 

13.2) É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto 

contratado, conforme indicado no Anexo | (Termo de Referência). 

13.3) Os casos omissos não previstos neste Edital serdo solucionados pela Comissão de 

Credenciamento, essa ouvindo, se necessario,.0s 6rgéos técnicos especializados da SAECIL. 

13.4) As partes elegem, desde ja, explicitamente, o foro da Comarca de Leme para deslinde de 
quaisquer questdes oriundas do presente processo. 

13.5) Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO | - Termo de Referéncia. 
ANEXO Il - Requerimento de Credenciamento. 

ANEXO Il - Minuta Autorizag&o de Fornecimento ou Ordem de Servigo. 

ANEXO IV - Modelo de Declaragées Unificadas Obrigatérias. 

ANEXO V - Informações Nota Fiscal Eletronica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023. 

ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar. 

Leme, 06 de novembro de 2025. 

Página 10 de 10 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.11| www.saecil.com.br 



AR 
S A E( I L Superintendência de Água e 

Esgotos da Cidade de Leme 

ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCI 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



SALClM e RRRAA Esgotos da Cidade de Leme R R R RT P a W 

DIVISÃO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES, DISTRIBUIÇÃO E COMBATE A PERDAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Este Termo tereror objeto a contratação de veículos de comunicação do tipo emissoras de rádio 
EM, que sejam geradoras (comerciais ou educativas) e que possuam sinal de transmissão no município 
de Leme/SP, e jornais impressos, com abrangência local, para divulgação de informações e atos 
oficiais da SAECIL |(matérias/informações de características informativa, educativa e de orientação 
social, relativas a aªos, obras, servigos, campanhas, etc.) & população da cidade de Leme/SP, sem 
caréter de exclusividade, através da realização de um processo administrativo de Chamamento Publico 
para o Credenciamento de interessados, em conformidade com as condiges adiante estabelecidas e 
descrigéo e quanfidees a seguir: 

01 — | Publicagao de anúncio em 1/8 (um oitavo) de pagina, em preto e branco ( 
02 — | Publicação de anúncio em 1/2 (meia) pagina, em preto e branco (PB). 
03 — | Publicagao de andncio em 1/8 (um oitavo) de pagina, color. 
04 — | Publicação de anúncio em 1/2 (meia) pagina, color. 

1.2. Os quantitativos acima representam a estimativa que a SAECIL pretende utilizar durante o 
prazo de 12 (doze) meses, não estando a Autarquia, portanto, obrigada a contratar uma quantia 
mínima dos serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento 
da contratação das publicações/inserções. ' 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Procedimento Auxiliar de Credenciamento está previsto no Artigo 79, da Lei Federal 
14.133/2021, e, para os objetivos pretendidos neste Termo, a legislação aplicável é o citado Artigo, em 
seu Inciso |, concomitantemente com o Artigo 1°, |, do Decreto Municipal n°. 8.214/2023 (Imprensa 
Oficial do Municipio de Leme, de 27/10/2023). 

2.2. A contratação [cogitada envolve apenas a aquisição do espago/tempo de divulgagio e não 
inclui a criação de conteúdo por parte dos veiculos de comunicagio. A elaboragéo das matérias, 
antincios, textos, etc., e seu envio as futuras Contratadas sera de responsabilidade da SAECIL. 

3. JUSTIFICATIVA 

A SAECIL, segundo a Lei Complementar n°. 218/1998, é responsavel, dentre outras obrigagdes 
listadas na legislação, pela captagdo de água bruta, seu tratamento e posterior distribuigdo da agua 
potéavel & populag&o, e também quanto a coleta, afastamento e o tratamento dos esgotos produzidos 

em Leme. 

Quando é necessaria alguma intervengdo no sistema de saneamento basico do municipio 
(EstagBes (Tratamento de Agua (ETA), Tratamento de Esgotos (ETE) e Captação de Agua Bruta); 
redes de abastecimento de água e de coleta de esgotos; equipamentos (bombas, motores, painéis 
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elétricos, etc.)), seja de carater imediato ou planejada, para manutengdes ou situagdes diversas 
inerentes aos servicos prestados pela Administragdo, a Autarquia precisa interromper o seu 
funcionamento ordinario ou, pelo menos, reduzir sua capacidade de produgéo, o que pode gerar alguns 
transtornos a pop:àação. Por isso, referidas paralisações/reduções, mesmo que momentâneas, 
precisam ser informadas aos cidadãos de maneira abrangente e eficiente. 

Atualmente,|o acompanhamento de tais tarefas é feito pela Divis&o de Controle de Operagdes, 
Distribuição e Combate a Perdas, por meio de seu Departamento de Controle e Centro de Operagdes 
e Estagbes (CCO), que acaba por proceder a comunicagdo com os usudrios do sistema de 
saneamento, tanto através da internet, via site e redes sociais oficiais da SAECIL, como pelas radios e 
jornais locais. 

A execugdo de obras e campanhas realizadas pela Administragdo também precisa ser 
divulgada a todos os municipes, a fim de se cumprir o principio da publicidade e de se assegurar a 
transparéncia dos atos. 

Além das circunstancias operacionais que necessitam ser informadas aos cidadéos, existe o 
aspecto educacional a ser incluido nas mensagens propagadas pela Administragdo, principaimente as 
de natureza ambiental. 

Assim, a contratagao de veiculos de comunicag3o do tipo emissoras de radio FM, que sejam 
geradoras (comercie‘fls ou educativas) e que possuam sinal de transmiss&o no municipio de Leme/SP, 
e jornais impressos, com abrangéncia local, para divulgação de informagdes e atos oficiais da SAECIL 
(matérias/informagdes de caracteristicas informativa, educativa e de orientagéo social, relativas a atos, 
obras, servigos, campanhas, etc.) & população da cidade de Leme/SP, sem carater de exclusividade, 
contribuird para estreitar a relagéo da SAECIL com a populagdo e divulgar informagdes importantes 
com a maior eficiência possivel. 

4, REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1. Os veiculos de comunicação (radios e jornais) devem pertencer ao ramo de atividade compativel 
com o objeto descrito neste Termo. 

4.2. Os veiculos de comunicagéo a serem contratados devem ser emissoras de radio FM, que sejam 
geradoras (comerciais ou educativas) e que possuam sinal de transmiss&o no municipio de Leme/SP, 
e jornais imgressds. com abrangéncia local, oê quais devem possuir circulação ao menos uma vez 
por semana nesta cidade. 

4.3. Devido à necessidade, pelas razbes ja explicadas em itens anteriores deste documento, de se 
divulgar as informagGes e atos oficiais da SAECIL ao maior nimero de pessoas possivel, conclui-se 
que o escopo de ajúste adequado aos objetivos da Administração deve abarcar todos os veiculos de 
comunicagdo (rádioê FM e jornais impressos) capazes de atender as exigências deste Termo, já que 
as contratações pretendidas não se afiguram compatíveis com o modelo de dispensa de licitação ou 
de licitação, onde japenas um fornecedor é selecionado, portanto, o Procedimento Auxiliar de 
Credenciamento, que possui característica não excludente e possibilita, se for o caso, Contratos 
simultaneos, conflg;ra-se como a alternativa mais adequada & questão, devendo ser precedido de um 
processo administrativo de Chamamento Publico. 

4.4. Os futuros Co:lra(os. ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Serviço, 
Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), serão firmados por meio de processos 
de Inexigibilidade, eLn obediência ao Artigo 2º, do Decreto Municipal nº. 8.214/2023. 

Página 2 de 7 

& 
Rua Padre julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



a DR T 

5. DOS PRAZOS, DA EXECUGAO, DA GESTAO E DA FISCALIZAGAO DO OBJETO 

51.0 Credenciamelnto de veiculos de comunicag&o (emissoras de radio FM e jornais impressos) que 
atendam as exigéncias deste Termo tera vigéncia de 01 (um) ano e devera ficar permanentemente 
aberto para o ingresso de interessados, seguindo as determinagGes do Decreto Municipal n°. 
8.214/2023. 

5.2. Os futuros Confratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorizagdo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), terdo o prazo de vigéncia de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura/emissdo, podendo ser prorrogados nos termos permitidos 
pela Lei Federal n°. 14.133/2021. 

5.3. Os servigos serão executados durante a vigéncia dos Contratos, ou instrumentos deles 
equivalentes (Nof | de Empenho, Ordem de Servigo, Autorizagao de Fornecimento, Pedido de 
Fornecimento, etc)) e distribuidos em número igualitario entre os veiculos Credenciados, de 
acordo com o plangjamento da SAECIL. 

5.4. Os servigos de divulgagdo seréo autorizados mediante solicitagdo desta Autarquia e deverão ser 
iniciados e ou realizados nos prazos a seguir: 

a) Até 24 (vinte e quatro) horas, no caso de emissoras de radio FM, salvo em situações de 
maior_urgéncia, como, por exemplo, problemas na Estagdo de Captagdo de Agua que 
resultem em suspenséo prolongada do fornecimento de água & populagéo, gue devem ser 
divulgados em até 02 (duas) horas. 

b) Na préxima circulação do periédico, no caso dos jornais impressos. 

5.5. O recebimento do objeto ocorrera da forma prevista na legislação vigente. 

5.6. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorizagdo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), deverão ser executados fielmente pelas 
partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte 
respondera pelas ctlnsequêncías de sua inexecução total ou parcial. 

5.7. As comunicações entre a Autarquia e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade. 

5.8. A execução do objeto deverá ser acompanhada pelo Setor Requisitante, e também fiscalizada e 
gerenciada pelo Fiscal e Gestor do Contrato devidamente designados, ou por respectivos substitutos, 
de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de 
Leme, de 14/03/2028). 

6. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

6.1. O pagamento do objeto, quando devidamente executádo, será efetuado à Contratada no valor 
unitário fixado no Item 7 deste Termo de Refêrência e, posteriormente, reproduzido em Contrato, 
ou instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, 
Pedido de Fornecimento, etc.), sem qualquer ônus ou acréscimo, em até 15 (quinze) dias após a 
emissdo da Nota"f Fiscal/Fatura e sua aprovagdo pela SAECIL, observando-se também as 
determinagGes constantes no Decreto Municipal n°. 8.163/2023 (Imprensa Oficial de Leme de 
22/08/2023). 
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6.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as ir}iormaqfies que motivaram sua rejeição. 

6.3. A devolução dà Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a bon(ratada suspenda a execução do objeto. 

6.4. Anão acei!açãJ do objeto implicará na suspensão imediata do pagamento. 

6.5. A Contratada deverá enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRÔNICA e seu XML para o e- 
mail: compras@saécil.com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS. 
6.6. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
depósito em conta dorrente, boleto ou PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados para 
pagamento. 

6.7. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, o preço contratado será alterado, para mais ou 
para menos, con)ícgàne o caso, se houver, após a data da realização do Credenciamento, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com compm*ada repercussão sobre o preço contratado. 

6.8. Não haverá reafpste no período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, ou retirada 
do instrumento dele equivalente, podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, vindo a ser 
substituido por outro indice oficial adequado ao objeto no caso de sua extinção, de acordo com a 
legislação vigente. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

7. ESTIMATIVA DE/PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1. Os valores unitário e global máximos para as futuras contratações do objeto são os seguintes: 

Inserção de mensagem|de 30 (trinta) segundos na grade 
de programação. 

VALOR GLOBAL: R$ 
87.600,00 

& i s 

Publicação de anúncio em 1/8 (um oitavo) de pagina, em 
preto e branco (PB). 
VALOR 00 (nove mil 

Publicação de anúncio 
branco (PB). 

j em 1/8 (um oitavo) 
I 

VALOR GLOBAL: R$ 14.300,00 (quatorze 

ublicação de antincio em 1/2 (meia) página, color. rvico 06 
VALOR GLOBAL: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
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7.2. Os valores ac ima foram os menores apurados por meio de pesquisa junto a potenciais 
fornecedores e serão os preços que constarão .no processo de contratação como única forma de 
remuneração aos servi ;os prestados pelos futuros contratados. 

7.3. Os futuros Crepem:lados ficam cientes de que nos preços a serem contratados deverão estar 
inclusos todos os custos operacionais da atividade e os tributos eventualmente incidentes, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas, englobando, também, as expensas com o pessoal possivelmente 
envolvido, observaçdo-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos 
trabalhistas assegur‘ados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convengdes coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das propostas, bem como respondera a 
Contratada por quãisquer danos ou prejuízos porventura causados à Contratante ou a terceiros, 
eximindo-se a SAECIL de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA 

8.1. Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições 
ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentário, previdenciário, 
comercial ou social e entre outras que sejam de competência fazendária ou não, e os saldará 

diretamente junto a quem de direito. 

8.2. Sempre que coll"\vocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 
cumprimento de suas obrigagdes. 

8.3. A Contratada será responsavel pelos danos causados à SAECIL ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo p?la inexecugdo do objeto. 

8.4. Prestar todos o% esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender prontamente às 
reclamações apresentadas relacionadas com a execução do objeto. 

8.5. Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, número de telefone e e-mail, para eventual 
comunicação sobre o cumprimento do Contrato junto à SAECIL. 

8.6. Manter instalagoes, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realizagéo 
do objeto. 

8.7. Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 
as condigdes de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

8.8. Atender às detelíminações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior. 

8.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos causados à SAECIL ou a terceiros decorrentes da 
execução do ob]eto} não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da 
execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondem:e aos prejuizos sofridos. 

8.10. Responsabilizlzr—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengao, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e também 
por todas as obrigáções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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8.12. Cumprir, dural?ta todo o periodo de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos ?revis(as na-legislagdo. 

8.13. Guardar sigilo tsobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contrato. 

8.14. Arcar com o 6rjus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, cfo o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, Il, d, da 
Lein®. 14.1332021. 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagaíuentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos neste Termo. 

9.2. Fiscalizar a execução do objeto e subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e 
integral cumprimento do Contrato. 

| 
9.3. Comunicar à Cdntratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução do objeto. 

9.4. Exigir o cumprir!nento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada. 

9.5. Notificar a Coq‘tratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para quj seja por ela corrigido/refeito, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, se for o caso. 

9.7. A Administragéo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesasldecorremes de futuras contratações do objeto correrão a conta da dotação 
codificada sob nº. 030102.175120042.2.167 - 33.90.39.00 do orçamento dos exercícios vigente e 
subsequente. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos dos interessados estarão relacionados no Edital do processo 
administrativo de Chamamento Público para Credenciamento e deverão respeitar a Lei nº. 
14.133/2021. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto contratado. 
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12.2. Tratando-se d:e futuras contratagdes por processo de Inexigibilidade a partir do Procedimento 
Auxiliar de Credencí[amento, e estando o objeto limitado a abrangência local, não há viabilidade para a 
utilização de platafor:ma eletrônica. 

12.3. Sobre a publici}dade dos futuros Contratos, ou instrumentos dele equivalentes (Nota de Empenho, 
Ordem de Serviço, ôutorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), deverá ser dada a 
devida transparénciª aos atos nas condições e prazos estabelecidos pela lei. 

12.4. Fica díspensaªa a elaboração da matriz de riscos, uma vez que os serviços a serem contratados 
englobam apenas a divulgação de material previamente criado e aprovado por esta Autarquia. 

12.5. Este Termo de|Referéncia foi elaborado em consonância com o Decreto Municipal nº. 8.060/2023 
e a Lei Federal nº. 14.133/2021 (Imprensa Oficial do Município de Leme, de 14/03/2023). 

e 
Giuliano Gonzafet Maia 

Divisão de Controle de Opekáções, Distribuição, 
e Combate a Pgrdas 

| 
Leme, 20 de outubrg de 2025. 
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ANEXO Il - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CNPJ /INSCRIGAO ESTADUAL 
ENDEREGCO COMPLETO 

EMAIL 
TELEFONE 

NOME DO RESPONSAVEL 
RG DO RESPONSAVEL 
CPF DO RESPONSAVEL 

ENDEREGO COMPLETO DO 
RESPONSAVEL 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 
(AGENCIA, CONTA CORRENTE, ETC.) 

ITEM DO OBJETO PARA O QUAL 
PRETENDE SE CREDENCIAR PARA 
FUTURA PRESTAGAO DE SERVICO 

A Comissao Especial de Analise de Credenciamento da SAECIL: 

A empresa supra identificada, por seu representante legal que a este assina, vem, perante Vossas 
Senhorias, requerer seu Credenciamento referente ao Chamamento Público nº. 02/2025, para a 
execugdo de servigo objeto do presente processo, conforme indicado no quadro acima. 

Declaramos ainda, sob as penas da lei, que: 

e tomamos conhecimento de todas as informações e condigbes para o cumprimento das 
obrigações objeto deste Credenciamento e do Chamamento Público n°, 02/2025, e com elas 
concordamos. 

e encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convénio com 6rgéos ou entidades da 

Administração Publica Federal, Estadual, Municipal. 

* n&o nos enquadramos nas vedagdes previstas no Edital e que as informações prestadas neste 
pedido de Credenciamento são verdadeiras. 

* atendemos todas as exigéncias do Edital, bem como concordamos integraimente com todos 
os seus termos e de seus Anexos. 

Assinatura do Representante Leg: 
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ANEXO l 

Minuta: Autorização de Fôrnecimento ou Ordem de Servigo 

Autorização de Serviço ou Ordem de Serviço 
Autorização de Compras ou Ordem de Serviço nº. 

Contrato/Instrumento Equivalente: / Vigência De: Ate 
Processo : 

Despesa: — Categoria Econômica: 

Condição de Pagamento: .......ii 

Fornecedor: CNPJ: 

E-mail: 

Prego 
Lote | Item Descrição UN | Qtd. Unitário Subtotal 

[ : Valor Total R$) 
Importante: 

| - Este documento deverá estar em anexo a Nota Fiscal; 

11 - Não englobar dois ou mais pedidos numa Nota Fiscal; 

1l - O servigo/material que não for executado/entregue de acordo com o pedido não sera aceito; 

IV - Não sera aceito Nota Fiscal com rasura e sem a ordem de servigo/autorizagdo de compras. 

{Observagdes: 

Diretor-Presidente 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS OBRIGATÓRIAS 

À 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme 

Ref.: Chamamento Público nº. 02/2025. 

..., inscrita no CNPJ sob n°. ... 
: localizada à .. e N2 

por |ntermed|o de seu representante legal, Senhor(a) portador(a) da 
Cartelm de Identidade nº. .. . CPFsobon®, . apresenta, sob as penas da 
Lei, para fins de Credenclamento referente ao Chamamento Público nº. 02/2025, as seguintes DECLARAGOES: 

., Inscrição Estadual n°. 
na cidade de 

A empresa 

Declaragéo de Integralidade dos Custos 

Declara, para fins do disposto no Artigo 63, $ 1º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que os valores a serem 
contratados compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaragéo Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiéncia ou Reabilitados 

Declara que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do Artigo 63, 1V, da Lei n°. 
14.133/2021. 

Declaração de Inexisténcia de Empregados Menores 

Declara que não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observancia à Lei Federal n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Declaração de Inexisténcia de Fatos Impeditivos 

Declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitagéo no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Declaração de Ciéncia de Informagdes para Execução do Objeto 

Declara que tomou conhecimento de todas as informagdes para o cumprimento das obrigações objeto do processo. 

, . de ... e d@ o 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

“SECRETAÁRIA DA FAZENDA 

;COMUNICADO 

Leme/SP; 2 

'uíntes lndependentemente dé ‘atividad 
operagdes: 

Insta salientar que os mente s “mécânicas ou 
manuais não serão aceitas pel : 
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Prótoc. ICMS CONFAZ 85110 - Protoc. 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDAF 
D;OU:: 14.07.2010 
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LEME, 22 DE AGOSTO DE 20A3 WPRENSA OFICIEL DO SIUNCIPO DE LEIE - 3 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
“Dispõe sobrê a fetenção na fonté-do inmposto sobre a thda: 
has pagamentos efétuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Municipio, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras próvinónicias.* 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Profbito do Município de Leme; 
Estadode São Puulo no uso de suas atribuições legeis que i confere a Lei Orgi- 
i do Município, &; 

énsiderando o dispoto no inciso g 198 da Consútiição Pt 
‘que stribui acs Mositípias & tiralaridade o pióduto dá arsecidação da imposto da 
Uiy sobre ' s é proventos de qualquer natureza, incidente na lome, sobre 
esdimentos pagos; x quelquer ttolo, o eles, suas autarauias e pelas fondações que 
institiseia e mantiveréri”s 

Lonsidemodo st prferiáa o S T Pedíial g 
tmento do Recurso Extraordinário com Re “Gerstoº L293-453.RS, no, 
Gt vivlen taaa o 

Considirarido a tese Biida pára'6 Tefia 1130, da Reperevesão Geral que 
e interpretação conforme 2 Constituição Federal, do artigo 64, da Lgi Federal nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; para atribuir 30s Manicihios o titlicidade das 
receitas arresadidas a título de iimposto dé renda rétido! ns Íonte incideite sobre 
valores pagos por «les, suas avterquias e fundações  possoss ficas b jurídicas 
ontratadas para a prestação de bens o serviços, e possibilitar a wiilízação do mes- 

imento úplicado pela União, o caso, a Instrução Noimativa REB 11,253, 
de 12 de dezembro de 2012 . 

(Considerando que « Receita Federal do Brusil s Tistrmção Normiva 
RED 472,099, de 18 dé julho de 2022 alérsdo 3 Instrução Norbátiva REB'0º 
2005, de 29 de aneio de 2021, Que dispõe sobre.a apresenação da Destarsção 
de Débitos e Créditos Tributários Federsis (DCTF) ¢3 Declanção de Débitos é 
(Grôditas Tributários Federais Previdencifdos  de Quitis Entidades « Fndos (G- 
TN 

“Contiderando a irreversibilidade da lecisã neima i, eujo Acóritho foi 
“bjeto de embargós de delaráção opostos pela Fazenda Nacional 120 samente com 
ol de sbrer á ol o e e 

derando que 2 g de Ko Retido s Pt 4 de compstêneia 
e q ; o que i a inmediats adequação dos procedimentos para fins de aplicação. 
o novo regiamento i formécimento de bens e prestação de sesviçõe, inchusive só 
contrafos m curso, cam vístas a ussegurar o eumprimento do disposto no-aitigo 1, 
tla Lei Complenentar FodersL 101, de 2000 (LREX. 

“Copsidentado sinds, o Cimunicado GP i 35/2022, 8 egrêgio Tilboinal e 
Coníis do Esiado de São Paulo; 

(Considerando por fim, a necessidade de padronizar o procedimentos para, 
que 2 retesção o o recolhimento de tibwios « comtribnições sejam sesfizados em 
conformidade sh que foj deliberado pelo STF e desemina a legisláção, sem debxar 
e cumprir com as obrigações acessórias de prestação de infomaações & Receita 

1 e g A ik Moot Digela, e < 
Fundiconl d Muniéinio de Lome, Estado de-Sho Paulo,. igados à retor 
€ recólher o Tesouro Municipal o Enposo sobre a Renda Reido na Fonte (IRRF) 
incidemte sobre os pegamentos que efetuarsm 4 pessaas fisicas ou jritiicas peto for- 
ceiracoto de bens ou prestação de serviços em getal; s abras de constenção 
il com base nas aliqueras previstas no-Anexa 1. da tostrução Nomativa RED nº 
1234, de 11 -de janeiro de 2012, especificamente's eolena “IR (0217, devendo tam: 

nbtervir d dispasto nésis Decseto 6 n IN REE tº 1.234/2012, 
§ 3º Não será realizado quslquer davconto de Contribuição, 

SEP e i de Contribuição Social Sobre.o Lucee Liquido (CSLL) 2 Conuíbiicão 
e Pt d Sepuits Sl COHINS, s o iy o 
eslébração de Carsinio com s RFB, o termias . que se refere'o astieo 13, i 
Felisal s 10.843, 29 de ceseimbro de 2003 

52As evenções nx fonte do imgosto de renda serão efeinadas sobre qal- 
ot forma de pagamento, instusive dx que e antécipádos pór cvinta de k- 
e i o de Ptk e s, PR dutrege 

43º s valores do dinposto. n.«mmuox nh fonté deveids sêr recolhidos. 
& conta do Tesouro Municipal, por i e proceditmentos adotados nu sistema i 
me e lml M 3 ) du til 5 ms e nÀ 
i 

3 4o baver refeneão d imposto dé cenda nas bipóteses s o0 
antigo 4, da lostrição Normativa REE 1° 123472 

É 5º A contição de i i 04 i it pela Sl 
Nacional, para fina de aplicação o $ 4 deverá-ser comprovada x enda pagamento 
i RO i e o s se e sl o 
105 Anexos 1 11 e 1, da Insrução Nowmisa RFB nº 1:234/2012, contómme o <n- 
quadramento. 

$ 6ºO cáleulo das retenções do imposto de renda 14 fonte i dies sobre 
s pagamentos sfemados a pessoda fisicas continsars sendo seafizado cóm base n 
Inbela progressiva mensal vigente. 

An 2º Os conmtado seião notificudós e órientados na funva do Anexo 
Tnico desic Decreia, pera e, quendo do faturamento-dos bens » sesviços prestados. 
' para fins exclsios de IRRF, passem a obtervar o disposta neste Decreio e s N 
REB 1239720 
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posio de reads s ser reido pectinenie-& nafireza do bem fomerido ou.do serviço 
presiaio. 

At 3405 prostadores de veviço.e fornecedores de bens deveria emitir os 
docomentas fiscais em observância ds regras de resenção dispostas neste Dierlo e 
aló Nocmuivh RY 1 L2301, 

; de cobrança em désacando com o prevísio no capai desie 
i oot o e fidação de e 
82 Fabes de curyn i, telfania- o e s €l 0 

dispensados da retençãã, por força dar dificuláade de 
o da e o 6 que sele e 8 oo mo e *” 

serem 
ealizadas o€ Degociaõos e ajustes necesiários ¢ 6 vefeiidos docusnntos Selam 
emifidos pelas empresas já com o valor fiquida da e é som destaque do valor 
o imposto de senda n serutida. 

$ 1º At.negociações e siustes necereirias o cumprísiento do capur ato de- 
verão lrapossa o frazo de 15 quinae) diss coutado.dá data a ciêineia da notifica- 
(ão e nrientação o fomacedor o prestadar de serviço- 

4 2º Em coso de descumprimento do prazo fixado asravés do .15 a recenção. 
e efetuiado mediame-ato do Exscutivo. 

Ao 5 Bsto Decreto enira-ems vÍgor no data de-sta públic 
s ko s 13 (quinze) da deta ' publicação. 

Lems, 2 Agosto de 2034, 
ELAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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DIVISÃO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES, DISTRIBUIÇÃO E COMBATE A PERDAS À 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. OBJETIVO 

O presente :documento pretende, em cumprimento às exigéncias da Lei Federal n°. 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 8.053/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme, de 
14/03/2023), demonstrar a necessidade de contratag&o de veiculos de comunicação do tipo emissoras 
de radio FM, que sejam geradoras (comerciais ou educativas) e que possuam sinal de transmissão no 
municipio de Leme/SP, e jornais impressos, com abrangéncia local, para divulgagéo de informagdes e 
atos oficiais da SAECIL (matérias/informagdes de carater informativo, educativo e de orientagéo social, 
relativos a atos, obras, servigos, campanhas, etc.) & populagéo da cidade de Leme/SP, sem caréter de 
exclusividade, atendendo o principio da publicidade e a promog&o da transparéncia das agdes deste 
órgão. i 

2. CONSIDERAÇÓESÍ E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A SAECIL, conforme estabelecido na Lei Complementar nº. 218/1998, é responsável pelas 
atividades inerentes ao saneamento básico na cidade de Leme, dentre outras obrigações previstas na 
citada legislação, com destaque para ações como a captação de água bruta, seu tratamento e posterior 
distribuição da água potável à população, e também a coleta, afastamento e o tratamento dos esgotos 
produzidos no município. 

O desenvolvimento prático das atribuições acima comentadas demanda intervenção imediata 
ou planejada por parte da Autarquia, tanto em suas Estações (Tratamento de Agua (ETA), Tratamento 
de Esgotos (ETE) e Captação de Água Bruta), como nas redes de abastecimento de água e de coleta 
de esgotos, e em equipamentos (bombas, motores, painéis elétricos, etc.), seja para manutenções ou 
atualizações no sistema de saneamento. 

Essas interferências normalmente provocam interrupções ou redução da capacidade de 
produção em todos ós processos mencionados. E as paralisações do funcionamento ordinário do 
referido sistema, mesmo quando momentâneas, precisam ser divulgadas aos cidadãos de maneira ágil 
e abrangente, a fim de que possam se preparar para possíveis transtornos causados pela atuação 
obrigatéria da SAECIL. 

Atualmente, o acompanhamento de tais tarefas é feito pela Divisão de Controle de Operagdes, 
Distribuição e Combate a Perdas, por meio de seu Departamento de Controle e Centro de Operagdes 
e Estagdes (CCO), que, consequentemente, acaba por promover essa interagéo com a população. 

0 trabalho de comunicagéo com os usudrios dos servigos da Autarquia ja vem sendo realizado 
com maior intensidade desde meados de 2021, tanto através da internet, via site e redes sociais oficiais 
da SAECIL, como pelas radios e jornais de abrangéncia local, o que tem estreitado a relação da 
Administragdo com os cidadãos, fato importante para o aperfeiçoamento e maior eficiência das 
operações. | 

A execução de obras e campanhas realizadas pela SAECIL também precisam ser divulgadas 
com o devido alcance, a fim de se cumprir o princípio da publicidade e de se assegurar a transparência 
dos atos. 

Além das círx;'uns(âncías operacionais que necessitam ser informadas aos cidadãos, existe o 
aspecto educacional a ser incluido nas mensagens propagadas pela Administraggo, principalmente as 
de caráter ambiental.| 
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Dessa forma,f os veiculos de comunicagdo (radios e jornais) devem pertencer ao ramo de 
atividade compativel com os objetivos pretendidos por esta Autarquia e também possuir profissionais 
qualificados para tal, sendo que a producéo do conteúdo a ser repassado a população sera de 
responsabilidade da'SAECIL. 

Já sobre a questão da abrangéncia desses veiculos, para que as mensagens alcancem toda a 
população lemense, é indispensavel que as emissoras de radio possuam sinal de transmissão neste 
municipio e que os jornais tenham abrangéncia local e circulagéo, ao menos uma vez por semana, 
nesta mesma regigo. | 

3. ESTIMATIVAS DE}QUANTIDADE DA CONTRATAGAO 

Estima-se qué para 12 (doze) meses, sejam adequados os serviços e quantitativos abaixo: 

01 Publicagdo de anúncio em 1/8 (um oitavo) de pagina, em preto e branco (PB). 72 
02 | Publicagdo de anúncio em 1/2 (meia) pagina, em preto e branco (PB). Serviço 06 
03 | Publicação de anúncio em 1/8 (um oitavo) de pagina, color. Servigo 52 
04 | Publicagdo de anuncio em 1/2 (meia) pagina, color. Servigo [ 

Os quan(itati\:/os dos quadros acima representam a estimativa que a SAECIL pode vir a 
executar durante o periodo de 01 (um) ano, portanto, a Autarquia não estara obrigada a contratar 
uma_quantia_minima dos servicos, devendo ficar a seu exclusivo critério a definicdo da 
quantidade e do momento da contratacdo das publicações/inserções. 

4. ESTIMATIVA DO \:IALOR DA CONTRATAGAO 

Foi realizado o levantamento de valores para a execução do objeto, respeitando-se o Decreto 
Municipal n°. 8.057/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme, de 14/03/2023), através de consulta 
a empresas do ramo de atividade pertinente as necessidades aqui relacionadas (emissoras de radio 
FM e jornais impressos), conforme tabela de cotação anexa a este Estudo. 

Da pesquisa efetuada, chegou-se & conclusão que os pregos maximos, unitario e global, a 
ra a contratagéo de cada item do objeto deve ser o seguinte: 

Inserção de mensagem de 30 (trinta) segundos na grade 
de programação. ! 87.600,00 
VALOR GLOBAL: R$ 87. 

= 
Publicação de anúncio em 1/8 (um oitavo) de página, em 
preto e branco (PB). 

branco (PB). : 
VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais). 
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| Publicação de anúncio em 1/8 (um oitavo) de página, 
275,00 14.300,00 

5. DESCRIGAO DA SOLUGAO 

Pelo exposto,j a SAECIL, em sintese, necessita divulgar a todos os usuários do sistema de 
saneamento basico de Leme as intervengdes nele realizadas, uma vez que essas atividades provocam 
oscilagdes no funcionamento normal dos processos, o que pode gerar alguns transtornos aos 
municipes. : 

Ademais, em! atendimento ao principio da publicidade e & promoção da transparéncia da 
comunicação pública, .a execugéo de obras e campanhas educativas e ambientais de responsabilidade 
da Autarquia neste municipio também precisam chegar ao conhecimento da populag&o. 

Tendo em vista que os atos a serem divulgados tém carater oficial e precisam atingir o maior 
número possivel de moradores da cidade de Leme, salvo melhor juizo, não se vislumbra sucesso na 
realizagdo de um processo, seja de dispensa de licitação ou de licitagdo propriamente dito, para a 
contratagdo do objeto almejado, j& que um processo normal, neste caso, reduziria bastante a 
capacidade de comunicagéo da SAECIL com os cidadãos lemenses, porque apenas um fornecedor em 
cada ramo de atividade, radios e jornais, poderia ser contratado. 

Levando-se em conta que cada emissora de radio e cada jornal possui um publico segmentado, 
com caracteristicas particulares, conclui-se que o escopo de contratagéo adequado aos objetivos da 
Administração deve abarcar todos os veiculos de. comunicagdo capazes de atender o objeto, desde 

que ndo sejam causados prejuizos & Autarquia e que os veiculos de comunicagéo atendam aos 
requisitos estabelecidos pela SAECIL. 

6.CONCLUSAO ! 

Pelas situagdes aqui elencadas, conclui-se que a opção que melhor se enquadra à finalidade 
almejada pela Divisão de Controle de Operagdes, Distribuição e Combate a Perdas, tende a ser a 
elaboragdo de um processo administrativo de Chamamento Público para o Credenciamento, nos 
termos do Artigo 79, |, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e também do Artigo 1°, |, do Decreto Municipal 
nº. 8.214/2023 2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme, de 27/10/2023), de veiculos de 
comunicação, do tipo'emissoras de radio FM, que sejam geradoras (comerciais ou educativas) e que 
possuam sinal de transmiss&o no municipio de Leme/SP, e jornais impressos, com abrangéncia local, 
sem carater de exclusividade e que atendam às necessidades da SAECIL, no prego méximo a ser 
fixado pela Administrag&o para cada servigo de divulgagao a ser contratado. 

G 
Giuliano Gonzatáz Maia 

Divisão de Controle de Op: .ões, Distribuição e 
Combate a Pefdas 

Leme, 20 de outubro de 2025. 
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